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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com base no art. 36, § 6º, do Regimento Interno do
Tribunal Superior Eleitoral.
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2022.
Ministro CARLOS HORBACH
Relator

LISTA TRÍPLICE(11545) Nº 0600997-56.2022.6.00.0000

PROCESSO : 0600997-56.2022.6.00.0000 LISTA TRÍPLICE (SALVADOR - BA)
RELATOR : Ministra Cármen Lúcia
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: DANILO COSTA LUIZ

ADVOGADO : DANILO COSTA LUIZ (30883/BA)
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: LUIZ MACHADO BISNETO

ADVOGADO : LUIZ MACHADO BISNETO (15630/BA)
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: MHERCIO CERQUEIRA MONTEIRO

ADVOGADO : MHERCIO CERQUEIRA MONTEIRO (17632/BA)
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

LISTA TRÍPLICE (11545) - 0600997-56.2022.6.00.0000 - SALVADOR - BAHIA
RELATOR(A): MINISTRO(A) CÁRMEN LÚCIA
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
ADVOGADO INDICADO: MHERCIO CERQUEIRA MONTEIRO
ADVOGADO INDICADO: LUIZ MACHADO BISNETO
ADVOGADO INDICADO: DANILO COSTA LUIZ
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE
(expedido de acordo com o art. 25, § 3º, do Código Eleitoral)
A Excelentíssima Senhora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Relatora da Lista Tríplice nº 0600997-
56.2022.6.00.0000, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, para preenchimento da vaga de juiz SUBSTITUTO do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA BAHIA, da Classe Jurista, decorrente da renúncia do Dr. JOSÉ BATISTA DE SANTANA
JÚNIOR, foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os seguintes
advogados:
ADVOGADO INDICADO: MHERCIO CERQUEIRA MONTEIRO
ADVOGADO INDICADO: LUIZ MACHADO BISNETO
ADVOGADO INDICADO: DANILO COSTA LUIZ
No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 9 de novembro de 2022.
Marcos Paulo da Mota Gonçalves
Coordenadoria de Processamento
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